ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO LOURENÇO DO SUL

FUNDADA EM 09/08/1938

REDAÇÃO COM ALTERAÇÕES APRECIADAS EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07/01/2004

CAPÍTULO I

Da Associação, sua constituição e fins

Art. 1º - A Associação Comercial de São Lourenço do Sul, fundada em São Lourenço do Sul, em 9 de agosto de 1938, e que desta data passa a denominar-se ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO LOURENÇO DO SUL, reger-se-á pelos presentes Estatutos aprovados na sessão de Assembléia Geral constitutiva realizada em 9 de setembro de 1938, e alterados pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 14 de setembro de 1973, é associação, com personalidade jurídica, e destinada a orientar e defender os interesses dos segmentos empresariais e o desenvolvimento socioeconômico de São Lourenço do Sul.

§ único - A Associação tem sua sede a rua Mar. Floriano Peixoto, nº 1793 e foro nesta cidade de São Lourenço do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, e a sua duração é por tempo indeterminado.

Art. 2 - São seus fins:

1  -  ser órgão do corpo  empresarial deste Município ou, ainda por delegação especial, do de qualquer localidade do Estado constituindo-se defensora, pelos meios ao seu alcance, de tudo quanto possa concorrer  para o desenvolvimento das classes  nela  congregadas;

2  -  cooperar para a união, progresso e defesa da classe empresarial de todo o  país, especialmente deste  município;

3 -  dar o máximo de sua cooperação ao trabalho pela estabilidade  e simplificação das leis fiscais e taxação de impostos relativos  ao comércio, indústria, prestadores de serviço e profissionais liberais;

4 -  representar junto aos poderes públicos federal, estadual e municipal  sobre tudo quanto se relacione com o direito e o interesse das classes que congrega;

5  -  patrocinar ou apoiar às iniciativas justas que digam respeito à classe ou que condigam com o bem estar social  e econômico;

6  -  concorrer para que as pendências ou questões suscitadas entre seus membros ou entre estes e terceiros sejam resolvidas em juízo arbitral, sem recurso para os tribunais judiciários;

7  -  contribuir para que os usos da praça se baseiem sempre na equidade, procurando harmonizá-los com os das outras praças, nacionais e estrangeiras;

8  -  criar, quando as circunstâncias o permitirem, a juízo da Diretoria, banco de dados, biblioteca e videoteca principalmente de obras especializadas, a qual será franqueada aos sócios;

9  -  manter serviços, assessorias e consultorias técnicas que possam suprir as demandas e necessidades das empresas associadas;

10  -  manter um serviço de publicidade para todos os assuntos de interesse geral ou parceria com revista ou jornal, como seu órgão oficial;

11  -  Manter o Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), devidamente filiado à Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas (CDL) do Estado do Rio Grande do Sul.

CAPÍTULO II

Dos sócios, seus direitos e deveres

Art. 3 - Poderá fazer parte da Associação toda pessoa física  e jurídica que atue como representante comercial, profissionais liberais e representantes das classes que trabalhem  em  conexão com o segmento empresarial, sem distinção de nacionalidade.

§ único -  Os sócios não responderão, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.

Art. 4 -  Haverá entre os sócios as seguintes categorias:

1 -  Honorários  -  As pessoas, sócios ou não, que tenham prestado relevantes serviços à Associação ou ao segmento empresarial em geral ou, ainda, que cooperaram para os fins  visados pela Associação ou dela receberam  incumbência  que seja desempenhada com zelo e dedicação;

2  -  Efetivos  -  As pessoas físicas e jurídicas mencionadas no art. 3, excetuando o disposto no item  1;

Art. 5 - Os sócios Honorários estão isentos da contribuição mensal, e os efetivos pagarão suas mensalidades de conformidade com o disposto no parágrafo único deste artigo.

§ único  -  Os associados efetivos, para efeito de pagamento de suas contribuições, serão agrupados em classes, a juízo da diretoria cabendo a este órgão fixar as mensalidades, que não poderão ser inferiores a 10% do salário mínimo de referência nacional e nem superiores a 50% do mesmo.

Art. 6 - A admissão de sócios obedecerá às disposições seguintes:

1 -  a dos honorários, mediante resolução da assembléia geral, por proposta da Diretoria, sendo a votação por escrutínio secreto;

2 -  a dos efetivos será votada pela Diretoria, por proposta de um ou mais sócios ou por solicitação firmada pelo candidato, sendo a votação por escrutínio secreto ou aberta, conforme entendimento dos Diretores que estiverem apreciando a proposta.

§ 1 - O proposto recusado somente depois de decorrido seis meses, poderá pretender a admissão.

§ 2 - A Diretoria, em nenhum caso, será obrigada a declarar os motivos da recusa.

Art. 7 - O sócio que tiver de cessar temporariamente as atividades de sua empresa, por mais de seis meses, deverá fazer a Diretoria, por escrito, a respectiva comunicação, para ser relevado nesse período, de pagamento, de mensalidade; se não o fizer, será responsável pelas quotas relativas ao período de inatividade.

Art . 8  -  São direitos dos sócios, quando quites com a tesouraria:

1  -  freqüentar a sede social durante as horas de expediente;

2  -  assistir às reuniões de assembléia geral, discutir, requerer, votar e ser votado;

3  -  gozar de todos os benefícios e serviços que, direta ou indiretamente, lhes possa proporcionar a Associação;

4  -  requerer sua exclusão do quadro social, o que deverá ser feito por escrito, depois de pagas as contribuições;

5  -  propor, por escrito, à Diretoria quaisquer medidas ou providências que interessem aos fins sociais;

6  -  recorrer à Assembléia Geral, como última instância, dos atos e deliberações da Diretoria que contrariem  os direitos expressamente assegurados nestes Estatutos, observando-se, porém, o disposto no art . 13.

Art. 9 -  São deveres dos sócios:

1  -  efetuar, pontualmente, o pagamento de suas contribuições;

2  -  participar, por escrito, a mudança de firma e domicílio;

3  -  concorrer para o engrandecimento da Associação e dedicar esforços para o desenvolvimento de toda a classe, proporcionando-lhe a sua constante e eficiente colaboração;

4  -  observar, fielmente, estes Estatutos e os regulamentos internos;

5  -  aceitar e exercer os encargos que lhes forem cometidos pela Diretoria ou pela assembléia geral, quando não houverem razões relevantes que o impeçam.

Art. 10 - Os sócios são passiveis das seguintes penalidades:

1 -  suspensão de todos os direitos:

a) pela falta de pagamento de suas contribuições correspondentes a quatro meses vencidos ;

b) por pronúncia em crime inafiançável, enquanto durarem os efeitos da mesma, desde que tenha sido o ato criminoso, praticado de forma a causar dano irreparável contra a classe empresarial;

c) por comportamento inconveniente dentro da sede social depois de advertido pela primeira vez, não podendo, porém, a suspensão, em tal caso, exceder de três meses;

d) por inobservância dos presentes Estatutos.

2  -  Perda de qualidade de sócio:

a) por sentença em processo criminal passada em julgado, desde que tenha existido abalo irreversível à imagem da classe empresarial ou contra os interesses da mesma a prática criminosa tenha sido cometida;

b) por perda dos direitos civis;

c) reincidência em procedimento que haja, anteriormente, determinado a pena  de suspensão;

d) por falta de pagamento de contribuições correspondentes a um semestre.

§ Único – As penalidades constantes neste artigo, serão deliberadas e aplicadas pela Diretoria.

CAPÍTULO III

Das Assembléias Gerais

Art. 11 - A assembléia geral é o órgão soberano da Associação e delibera, por maioria de votos, para eleger e destituir os administradores da Associação e acerca de todos os assuntos de interesse social e da própria  classe, desde que constem da ordem do dia.

§ 1º A maioria de votos nas Assembléias, de acordo com a finalidade com que tenha sido convocada, obedecerá ao que determinada a Legislação Civil vigente.

§ 2º -  As resoluções da assembléia geral obrigarão a totalidade dos sócios.

Art. 12 - As assembléias gerais funcionam, validamente, quando, convocadas, pela forma estatutária, a elas compareçam,  mais de 50% dos sócios, em pleno gozo de seus direitos, na primeira convocação, ou na segunda, ao quorum mínimo estabelecido na Legislação Civil vigente.

Art. 13 - A convocação será feita pelo presidente da Associação ou por seu substituto  legal e, em casos de recusa de qualquer deles, pela Diretoria, representada, pela maioria de seus membros, ou ainda, por 20%  dos associados, em pleno gozo de seus direitos sociais.

§ único - considera-se existente a recusa de que trata o presente artigo se deliberada à convocação de uma assembléia geral pela Diretoria ou requerida por 20% sócios, no mínimo, o Presidente, dentro de  5 dias, não a tiver convocado.

Art. 14 - A convocação, que deverá conter a ordem do dia, data, hora e local da reunião, será feita com antecedência de 5 dias, no mínimo, e publicada, pelo menos uma vez na imprensa  local.

§ único - Na segunda convocação, uma vez necessária, proceder-se-á com as formalidades da primeira, constando, porém, obrigatoriamente, do respectivo ato, que a assembléia deliberará com o número mínimo de associados presentes que atenda às exigências da Legislação Civil vigente, diante da finalidade para qual tenha sido convocada.

Art. 15 - Os sócios presentes à assembléia aporão a sua assinatura, ou a da firma que representam, num livro especialmente organizado para esse fim.

Art. 16 - Verificada, pelo livro de presença,  a existência   de “quorum”, a assembléia aclamará o seu Presidente para  direção dos trabalhos, o qual designará dois secretários e, no caso de eleição também, dois escrutinadores, os quais, com ele, completarão a mesa.

Art. 17 - Constituída a mesa, o Presidente declarará iniciados os trabalhos mandando ler o edital de convocação e a ata da sessão anterior, que submeterá à discussão e subseqüente aprovação, depois do que passará à ordem do dia.

Art. 18 - Compete ao Presidente da Assembléia à direção dos trabalhos, com os mais amplos poderes para coordenar, imparcialmente, as discussões e encerrá-las quando lhe prover; manter a ordem e a disciplina; conceder, denegar ou retirar a palavra sempre que julgar oportuno; presidir à apuração de quaisquer eleições ou escrutínios, proclamando o resultado e, em caso de empate, exercer o voto de qualidade, exceto nas votações secretas; adiar e encerrar as sessões.

Art. 19 -  As votações serão, habitualmente, simbólicas e, a requerimento de qualquer  sócio presente, com aprovação do plenário, poderão ser por aclamação, nominais ou secretas.

§ único - Para os cargos eletivos, havendo mais de uma chapa concorrente, serão sempre secretas as respectivas votações.

Art. 20 -  Cada sócio terá direito a um voto, que não admite representação.

§ único -  As firmas associadas poderão, entretanto, ser representadas por mais de um sócio, que poderão participar das discussões, com direito, porém, a um só voto, salvo o caso em que façam parte, individualmente, do quadro social e tenham sido admitidos, neste caráter, 60 dias antes.

Art. 21 - Não serão permitidas nas assembléias quaisquer discussões a respeito de assuntos estranhos aos fins da Associação e tampouco, a presença de pessoas desprovidas da qualidade de sócio, salvo os consultores e os funcionários da Associação, cuja presença tenha sido solicitada pelo Presidente efetivo, mas sem direito a voto se não forem sócios.

Art. 22 -  As assembléias gerais poderão ser ordinárias ou extraordinárias.

Art. 23 - Haverá, bienalmente, no mês de março,  uma sessão de assembléia geral ordinária, e durante o biênio, tantas extraordinárias quantas forem necessárias  pala Diretoria ou forem requeridas por 20% ou mais sócios, no gozo de todos os seus direitos, e que exponham os motivos em que se fundam para requerê-las.

§ único - Nas reuniões de assembléia  geral ordinária, só se tomará conhecimento  do relatório da Diretoria e do parecer da Comissão de Contas, elegendo-se a nova Diretoria e os membros da Comissão de Contas; e, nas extraordinárias, do assunto que houver motivado a convocação.

Art. 24 - De todas as ocorrências das assembléias lavrar-se-à uma ata fiel e circunstanciada,  que será assinada pelo presidente e secretários da mesa.

Art. 25 - A assembléia deliberará  acerca do relatório e contas apresentadas pela Diretoria e,  bem assim, do parecer que, sobre esses documentos, formular a Comissão de Contas.

CAPÍTULO IV

Da Diretoria

Art. 26 - A Associação será administrada por uma Diretoria, eleita bienalmente, em assembléia geral ordinária, e compor-se-à do presidente, cinco vice-presidentes - sendo um vice-presidente de comércio, um vice-presidente de indústria, um vice-presidente de serviços e profissionais liberais, um vice-presidente de turismo e um vice-presidente de agronegócios - primeiro secretário, primeiro tesoureiro, dez diretores – sendo, preferencialmente, dois do setor do comércio, dois do setor da indústria, dois do setor dos prestadores de serviços ou profissionais liberais, dois do setor do turismo e dois do setor de agronegócios.

§ 1 - A eleição da Diretoria será feita por escrutínio secreto, quando houver mais de uma chapa concorrente e se dará por maioria simples de votos, devendo, cada lista, conter 18 nomes, com a designação do cargo de cada um, sendo que, no caso de empate, a decisão se dará por sorteio, devendo a forma ser sugerida pelo presidente da Assembléia Geral e aprovada pelos presentes.

§ 2 - Não poderão servir, conjuntamente, na Diretoria, dois ou mais sócios da mesma empresa. 

§ 3 - Quando se der alguma vaga por falecimento ou renúncia de seus membros, a Diretoria chamará outro sócio para preenchê-la; No caso de impedimento ou ausência temporária de algum membro da Diretoria, esta chamará, sendo necessário, um sócio que substituirá o ausente ou impedido até que este volte a assumir o seu cargo. 

§ 4 - Dando-se o caso de a Diretoria, coletivamente, entender resignar o seu mandato  antes de expirar o prazo do mesmo, o Presidente convocará, imediatamente, uma assembléia geral extraordinária para tomar conhecimento do fato e, sendo aceita a renúncia, proceder-se-à a eleição da nova Diretoria, a qual exercerá o mandato pelo tempo que faltar para preencher o da Diretoria resignatária, se esse prazo não for inferior  a 12 meses, ou por esse prazo  e mais o biênio seguinte, no caso contrário.

Art. 27 - O mandato da Diretoria durará dois anos e é amplo e ilimitado com relação a livre e geral administração de tudo quanto disser respeito aos interesses e aos direitos da Associação, para o que poderá ela demandar e ser demandada, sem nenhuma reserva de poderes.

§ 1 - Será órgão  natural da Diretoria o seu  Presidente.

§ 2 - O membro da Diretoria exercerá o cargo gratuitamente e o exercício efetivo em dois biênios seguidos será considerado serviço de relevância prestado à  Associação e às classes que esta congrega.

§ 3 - Para todos os cargos da Diretoria, a permanência do mesmo detentor não poderá exceder a dois mandatos consecutivos.

Art. 28 - A eleição e posse da Diretoria, salvo caso previsto no art. 26 parágrafo 4º deste artigo, far-se-à sempre na assembléia geral ordinária que deve ter lugar até 31 de março (art. 23).

Art. 29 - Competem à Diretoria, no desempenho de seu mandato, as seguintes atribuições:

1  -  contratar e demitir os colaboradores da Associação, estabelecendo os respectivos vencimentos;

2  -  organizar os regimentos que forem  necessários para a boa ordem dos serviços internos da Associação;

3  -  criar a biblioteca, quando possível;

4  -  resolver sobre a admissão de sócios efetivos;

5  -  resolver sobre a convocação de assembléias gerais;

6  -  fazer cumprir os presentes Estatutos e as deliberações das assembléias gerais;

7 - apresentar à assembléia geral ordinária o relatório bienal da Associação e as contas da receita e despesa, com o parecer da Comissão de Contas;

8  -  propor à assembléia geral a nomeação de sócios honorários;

9  -  Suspender direitos e excluir do quadro social os sócios que incorrerem  nos termos do art. 10, itens 1 e 2;

10  -  Proporcionar acesso à informação técnica e atualizada, aos associados, nos assuntos de interesse da classe;

11  -  receber, estudar e resolver as representações ou propostas dos associados, referentes a assuntos de administração;

12  -  administrar os negócios da Associação, zelar pela estrita observância destes Estatutos, em todas as suas partes, e providenciar sobre os casos omissos, segundo as suas circunstâncias.

Art. 30 -  Competem aos membros eleitos, além do voto em todas as deliberações da Diretoria, mais as seguintes atribuições:

AO PRESIDENTE

1  -  dirigir os trabalhos da Diretoria, tendo voto igual ao dos outros membros e mais o de qualidade;

2 - ser órgão da Associação, representando-a em juízo e fora dele, assinando, juntamente com secretário, as representações, ordens e ofícios relativos aos negócios da Associação e as atas das sessões da Diretoria; e, juntamente com o tesoureiro, os demais documentos de ordem financeira, quando as circunstâncias exigirem;

3 - decidir todos os assuntos que demandarem pronta solução, dando disso conhecimento à Diretoria em sua primeira  reunião;

4  -  fiscalizar a escrituração social, não podendo, entretanto, avocar a si livros ou documentos, os quais, sob pretexto algum, sairão da sede da Associação;

5  -  autorizar o pagamento da despesa e contas da Associação;

6  -  rubricar os livros “Caixa”, “Diário”, “Atas da Diretoria”e “Atas das Assembléias  Gerais”;

7  -  manter a ordem nas sessões e suspendê-las ou adiá-las quando se tornarem tumultuosas;

8  -  ordenar, independentemente de autorização da Diretoria, todas as despesas extraordinárias que forem urgentes, dando disso, posteriormente, a ela conhecimento;

9  -  despachar todos os papéis que não dependam de solução da Diretoria;

10  -  elaborar, auxiliado pelo secretário, em nome da Diretoria, o relatório bienal que deverá ser apresentado à assembléia geral, depois de aprovado pela Diretoria, em cujo trabalho serão relacionadas as principais ocorrências da vida associativa durante o biênio findo;

11  -  nomear qualquer comissão não prevista nestes Estatutos.

AOS VICE-PRESIDENTES:

12  -  substituir o presidente em todos os seus impedimentos e licenças, obedecendo a especificidade do assunto em questão para escolha de qual dos setores será o responsável pela representatividade, bem como sucedê-lo(s) em caso de vaga. Neste caso, a Diretoria escolherá um entre os cinco Vice-presidentes para assumir a Presidência e entre os Diretores, um vice-presidente para substituí-lo;

AO SECRETÁRIO

13  -  substituir o presidente nos seus impedimentos e licenças, na ausência dos vice-presidentes;

14  -  dirigir, com o secretário executivo, a secretaria;

15 - redigir e assinar, com o presidente, as atas das reuniões da Diretoria e, bem assim, as ordens, representações e ofícios relativos aos negócios da Associação;

16  -  auxiliar o presidente na elaboração do relatório bienal;

17  -  coordenar o serviço de publicidade da Associação;

18  -  supervisionar o arquivo da Associação;

19 - assinar juntamente com o Presidente ou com o Tesoureiro, os cheques e demais expedientes da tesouraria, no impedimento eventual de um ou outro;

AO TESOUREIRO:

20  - manter sob sua responsabilidade a movimentação financeira da Associação;

21 - promover o recebimento das contribuições e de outras quaisquer quantias, devidas ou doadas à Associação, vistando os respectivos recibos quando considerar conveniente;

22  -  pagar as despesas autorizadas pelo Presidente;

23  -  apresentar à Diretoria , no princípio de cada  mês, um balancete da receita e da despesa do mês anterior;

24  -  depositar, em estabelecimento bancário de reconhecido crédito, a juízo da Diretoria, os saldos disponíveis, assinando, com o Presidente, os cheques relativos ao movimento das respectivas contas;

25  -  dar todas as informações sobre a tesouraria que lhe forem solicitadas pelo Presidente ou pela Diretoria;

26  -  mandar organizar e fiscalizar e contabilidade da Associação;

AOS DIRETORES

27  -  comparecer, sempre que possível, à sede da Associação, colaborando para a ordem que deve existir e informando a Diretoria de qualquer falta sobre o que ela deva providenciar;

28  -  verificar se os colaboradores da Associação cumprem ou não os seus deveres, dando conta imediata à Diretoria de qualquer falta ou inobservância de ordem;

29  -  aceitar e exercer os encargos ou comissões que lhes forem confiadas pela Diretoria ou pelo Presidente;

30  -  auxiliar qualquer dos demais membros, em caso de necessidade.

Art . 31  -  A Diretoria é solidária em todos os atos dela emanados e responde para com a Associação e para com terceiros, sempre que infringir as disposições destes Estatutos.

§ 1 - A nenhum membro da Diretoria é licito invocar a sua ausência às sessões com o fim de eximir-se à responsabilidade que lhe caiba.

§ 2 - Obrigatório o comparecimento de todos os membros às sessões da Diretoria.

§ 3 - É passível da perda do mandato, por abandono do cargo, o membro que, sem causa justificada, deixar de comparecer às sessões da Diretoria por espaço superior a dois meses.

Art. 32 - Além das obrigações decorrentes de atribuições coletivas da Diretoria, caberá, ainda, em particular, a cada um de seus membros:

a) estabelecer e manter contato com os demais elementos do mesmo ramo de atividade, indagar-lhes das necessidades coletivas, receber e encaminhar sugestões acerca de medidas adequadas à defesa dos respectivos interesses;

b) propugnar, no seio da Diretoria, pelos interesses impessoais do ramo a que está, oficialmente, vinculado.

Art. 33 - A Diretoria reunir-se-á, em sessão ordinária, uma vez, pelo menos, em cada mês, e, em sessão extraordinária, todas as vezes que o reclamarem interesses da Associação ou das classes que representa e for convocada pelo Presidente.

§ 1  -  A Diretoria só poderá deliberar achando-se presentes, pelo menos 6(seis) de seus membros.

§ 2  -  As deliberações serão sempre tomadas por maioria de votos dos membros presentes.

§ 3  -  Das sessões de Diretoria se lavrarão atas que serão assinadas pelo Presidente e pelo Secretário.

CAPÍTULO V

Da Comissão de Contas

Art. 34 - Haverá uma comissão de Contas permanente, composta de três membros, eleita juntamente com a Diretoria.

Art. 35 - Competirá a essa Comissão examinar os livros, contas e demais documentos da Associação, emitindo, a respeito, parecer que será apresentado por ocasião da eleição da Diretoria.

Art. 36 - À Comissão  de Contas é facultado o seu comparecimento a todas as reuniões da Diretoria.

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais

Art. 37 - O fundo social compõe-se:

a) dos bens, direitos e ações da Associação;

b) do excesso entre a despesa e receita anual;

c) de donativos ou legados conferidos à Associação;

d) das taxas criadas e que forem criadas em favor da Associação.

Art. 38 – Os documentos de movimentação bancária deverão conter sempre duas assinaturas: Do Presidente e Tesoureiro, ou do Secretário, substituído eventualmente  a um destes.

Art. 39 - A alienação de bens imóveis pertencentes à Associação é de competência privativa da Assembléia geral, expressamente convocada para esse fim;

Art. 40 - Os presentes Estatutos só poderão ser alterados em assembléia geral extraordinária, convocada especialmente para esse fim, e por proposta da Diretoria, ou ainda por proposta de 20% dos associados, obedecendo ao que determinar a Legislação Civil vigente;

Art. 41 - Verificar-se-á a dissolução da Associação quando o número de sócios houver baixado a menos de sete. Neste caso, o patrimônio social reverterá em benefício de instituições pias,  desta cidade, a juízo da Assembléia geral extraordinária que deliberar a dissolução, e na falta de instituições dessa natureza, a mesma Assembléia, deliberará sobre o destino a ser dado ao referido patrimônio;

Art. 42 - A Associação adota, para seu uso, os seguintes distintivos:

a) bandeira formada por três faixas encarnadas e duas brancas, dispostas alternadas e horizontalmente, tendo no centro  sobre fundo branco, o emblema da Associação;

b) sinete onde se acha gravado o emblema da Associação, tendo em volta os dizeres - Associação Comercial e Industrial  -  São Lourenço do Sul  -  para timbre de todos os seus impressos e papéis oficiais;

c) logomarca “ACI”, com a letra “C” invertida, sobreposta a letra “C” em ACI, nas cores azul e amarelo.

CAPÍTULO VII

Da secretaria executiva, assessorias, parcerias, convênios e contratos de serviços

Art. 43 – Haverá uma secretaria executiva, diretamente supervisionada pelo presidente ou pelo diretor que ele, para tal incumbência, designar, constituída do número de colaboradores que parecer conveniente à Diretoria.

§ único – a remuneração, o horário de trabalho e as funções dos colaboradores da secretaria executiva serão determinados pela Diretoria.

Art. 44 – poderá a Diretoria possuir assessorias, firmar parcerias, convênios e/ou contratar serviços profissionais de especialistas pela forma e mediante remuneração que considerar convenientes.

§ único – os recursos financeiros utilizados com a remuneração dos colaboradores, assessorias, parcerias, convênios e contratos de serviços profissionais, não deverão exceder ao limite máximo correspondente a 65% da receita bruta mensal da Associação.

CAPÍTULO VIII

Do Conselho Consultivo

Art. 45 – O Conselho Consultivo será constituído por todos os ex-presidentes da Associação, enquanto estes persistirem na condição de associados.

Art. 46 – As atividades do Conselho Consultivo serão permanentes, e seus componentes serão membros natos, desde que atendam aos requisitos deste estatuto, não havendo necessidade de eleição, escolha, indicação ou mandato estipulado.

Art. 47 – Ao Conselho Consultivo compete:

a) resolver casos omissos neste estatuto;

b) emitir parecer sobre as questões que lhe forem submetidas pela Diretoria;

c) Assumir a administração da Associação em caso de renúncia coletiva da Diretoria, até nova eleição, no prazo que não deve exceder a 60 dias.

Art. 48 – O Conselho Consultivo se reunirá sempre que houver necessidade de atender as demandas previstas neste estatuto, ou por livre iniciativa de seus membros, sendo a presença facultativa para ambos os casos.

CAPÍTULO IX

Disposições Transitórias

Art. 49 - O término do mandato da atual Diretoria da Associação, será prorrogado até 31 de março de 2005, visando adequar os próximos mandatos às novas exigências dos presentes estatutos.

Art. 50 - Os presentes Estatutos revogam os anteriores e entram em vigor nesta data, exceto as alterações previstas nos capítulos “IV” e “VII”, que serão efetivados a partir de 31 de março de 2005.

São Lourenço do Sul, 07 de janeiro de 2004.

__________________________ -  Presidente

___________________________ -  Secretário

__________________________   -  Secretário

